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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600347, referente ao protocolo nº 20200302132903382, do

dia 02/03/2020, às 13h29min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

CRISTIANO SILVA SANTOS, brasileiro, servente portador do RG n 1.460.502, 
inscrito no CPF 020.612.835-51, residente e domiciliado na Rua 17, 17 de Março, 56, Santa Maria, 
Aracaju/SE, 49000-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
propor a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como servente de pedreiro, é pessoa humilde, assim, não dispõe 

de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

Relata que no dia 03 de março de 2019, conduzia sua motoneta quando colidiu com uma motocicleta em 

virtude do condutor ter atravessado sua preferência na via, em razão do acidente sofreu fratura no braço 

esquerdo, tendo sido conduzido ao hospital do conjunto Augusto Franco em um veículo particular. Do 

evento restou lesões no demandante consideravelmente graves, tendo este fraturado o seu antebraço 

esquerdo. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos. Ao ser atendido, fora constatado que o mesma sofrera fratura no antebraço 

esquerdo. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 
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requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de não se justificar a cobertura pleiteada, face ser a 

vítima a proprietária do veículo e estar o mesmo com o pagamento do Seguro DPVAT caracterizado como 

irregular, ou seja, com pagamento em atraso. 

Entendimento apresentado como caracterizador da negativa de pagamento não é condizente com a 

previsão legal, pois contraria claramente dispositivos constantes na LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, que não desautoriza ou impossibilita o pagamento da indenização para proprietários em caso de 

inadimplência. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 
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O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 
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Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 
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4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 27 de fevereiro de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 

 

p. 10
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@Í t l, o gados Associados
Etln;tldo Bezen'a da Silva Junior OÁ8,/SD 111í4

Jolo lfarcelo de Canpos Lima RobeÍtiDa OAB/PI 136,16

Pelo presente instrumcnto paticular de rnandato Por trriln abaixo assinado

OIITORGANTE: CRISTIANO SILVA SANTOS, brasileiro, servente, portador do RG no

1.460.502. inscrito no CPF 020.612.835-51, residente e domiciliado na Rua 17, l7 de rnarço, 56, Santa

Maria, Aracaju/SE, 49000-000, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores:

OUTORGÀDÀ: EDNALDO BEZERRA DA SILVÀ JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da oAB/SE I l.I 54 e JOÀO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro.

aclvogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard,

55,1, Sala l0l ;Pavinento 02, São Jose, Aracaj u, SE, CEP 4901 5380.

OBJETO: representar o Oúorgante, pronrovendo a delesa dos seus direitos e interesses, podendo. para

talrto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração. constituo minha bastante procuradôresos

outorgâdos. concedendo-lhe os poderes inerentes da clítt:tsula ad judítía et extrq, pata o foro em geral,

inclujndo ÀÇOES INDENIZATÓRIAS, podendo, poflanto! promover quaisqucr medidas judiciais ou

administrativas. bem como em SIGURADORÁS, assifiar termo, ofercccr deÍ'esâ, direta ou indireta,

interpor recursos, ajuizar ações e condrzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e 1er acesso a

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual

pocleldo substabelecer este a outrem, conl ou sem reserva de poderes. dando tudo por bom e valioso, a

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECIFICOS: A preseÍrte procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes

especiais para receber citação. confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e

receber quitação, receber e dar quitação, Ievantar ou receber RPV e 
^LVARÁS, 

pedir ajustiça gratuita e

assinar declaração de hipossuficiência econôrnica, em conforrnidade com a nonna do artigo 105 da Lei

n': 13.105/2015.

AracajúSE,23 de Janeiro de 2020

Tel: (79)3222-0817 198745-87 86 198809-0167
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

(OUTORGANTE)

!

PROCURACÃO

I

í
!
i
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3/988748-0cép. 4q@4- Jqí.

I f
2811112019 79 05t1212019 R$ 24,19

E NO BANCO DO BRASPREBANCO o

00000-0

ll
DE /SE - CEP

R$ 24,a511212019

EENEFICIARIOIENERGISA SERGIPE.DISTRIB.ENERGIA SA

RUA I\,IIN APOLONIO SALES, OOO81 - . INACIO BARBOSA.ARACAJU / SE. CEP 49O4OI50

13.017.462/0001-63

Asê ncia / Código do BeneÍciário: 3064-3/178003-4

ExERGts sERG|.Eo'srtuB..r.ior^ 5^

r.c4u, st 'cÉP.r0.G1í

cÂEsrANÉ STLVASÂRiOS

It-ÂtElLSSÉÍ!5ôOD07

NOV/2019

56

cNPJ/CPF: 057.467.865-43

p. 13



56, Santa Mania, Anacaju/SE, 49OOO-000 DECLARO, para todos os

fins de dineito e sob as penas da lei, que não tenho condições
de arcar com as despesas inenentes ao pnesente processo, sem

prejuízo do meu sustento e de minha famÍIia, necessitando,
portanto, da Gratuidadê da lustiça, nos termos do art. 98 e

seguintes da Lei 73.1O5/2O75 (Código de Pnocesso

Civil). Requeiro, ainda., que o benefício abranja a todos os atos
do processo.

AracajúSE, 23 de janeiro de 2020

CRISTIANO SILVA SANTOS

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

servente, portadon do RG n"
SANTOS, bnasileino,

5O2, inscrito no CPF

CRISTIANOEu s
1.

ILVA
460.

5

p. 14



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLICn CrVrL
OELEGACIA PLANTONISTA SUL . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCN N': 025353/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora lnício do Registro: 07/03/20'19 22:59 Data/Hora Fim, 0710312019 23,23

Delegado de Polícia: Jêfferson Pires de Alvarenga

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Dêlegaciâ Especial de Delitos de Trãnsito

Oâta/Horâ do Fato: 03/03/2019 10:30

Loc.l do F.to
Município: Arecaju (SE)

Logradouro: RUA C 6
Complemento: CONJUNTO 17 DE MARÇO

BairÍo: Santa Maria

CEP:49.000-000

Naturêze lúeio(s) Empregedo(s)

1095i Auto lesão Acidente de trânsito

ENVOLVTDO(S)

Nome Civil: CRISTIANO SILVA SANTOS A, COi/IUNICANTE )

NacionalidaderBrasileira Naturalidade:SE-Aracaiu
Proíissão: Servente de Obras

Estado Ciül:Solteiro(a)

Nome de Mã6: Terozinha Silva dos Santos

Documênto(3)

RG - Carteira de ldentidade: 1460502

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 020.612-83S51

Endet.ço
Município: AÍacáju - SÊ

Logradouro: RUA 7

Complemento:'17 DE MARÇO

Bairro: SANTA MARIA

Telefone: (79) 99681-4930 (Celuler)

S€xo:Masculino Nasc:02/01/1982

Escolaridâde: Ensino Fundamental lncompl6to

Nom€ do Pai: José Eronildes dos Santo§

No:56

CEP: 49.000-000

Nome Civil: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUTORíNFRATOR )

Nacionalidâdê: Erasileira

Endereço

Município: Aíacaju - SE

oBJEÍO(S) ENVOLVTDO(S)

Subgrupo Motocicletâ/Motoneta

Placa QKN9508

Númêro do llotoÍ 1P39FM88A114587

Anomodelo Fabric.ção 201 1 120 1 O

UF Vêiculo Sergipe

Çs,--a,
Delesado de Políciâ civil:Jeíelso^ Pires dê Alvarenga
lôpresso pfi Joáo Evangêlista Oos Sântos Filho
Oata de lmprêssáo: 07rc3n01923,23
Píotocolo no: Não disponivel

Página 1 de 2

PPe - PÍocedimentos Policiais Eletrônicos

Tipo do Local: Via Pública

Grupo Veiculo

CPF/CNPJ do Propriêtárlo 020.612.835-51

Rêrlavam 01154672040

Número do ChasBi LXYPCBL0180237918

Cor VERMELHA

p. 15



GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
POLÍC|A CIVIL
DELEGACIA PLANTONISTA SUL . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 025353/2019

l{unicípio Voículo Aracaju

ilodelo I/SHINERAY XY 50 Q

Quantidadc l Uhidade

Úhima Atu.liz.ção Í»netran 07106/2018

ilarca/Modelo USHINERAY XY 50 O

Veículo Adulteíado? Náo

Situação Envolvrdo

Situâção do Vêicúlo NADA CONSTA

Nome Envolvido

Cnstano S lva Santos Proprietário

Grupo Veículo

CPFICIPJ do Proprietário 200.530.885-49

Rênavâm 00382424077

Número do Chessi 9C2KC16708R639482

Cor PRATA

ilunicípio Veículo Aracaju

ttlodêlo HONDA'/CG 150 FAN ESI

Ouantldade 'l Unidade

Útima Atualização Oenetran 24109/20'18

Subgrupo Molocicletâ/Motoneta

Placa OEM3278

Número do otor KCí6E78639482

Ano/ilodelo FabricaÉo 201 1 1201 1

uF Veículo Sergipe

Marcariíodelo HONOA/CG 150 FAN ESI

VeÍculo Aduhêrádo? Não

Shuaçáo Envolvido

Shuação do Veículo NADA CONSTA

NoÍne Envolvido

Desconhecido 1

Envolvimentos

RELATO/HISTÓRICO
RELATA QUE NA DATA ACIMA MENCIONADA CONDUZIA A SUA MOTONETA OUANDO COLIDIU COM A
MOTOCICLETA SUPRACITADA EM VIRTUDE DO CONDUTOR ÍER AÍRAVESSADO A SUA PREFERÊNCIA NA VIA;
OUE SOFREU FRATURA No BRAÇo ESOUERDO| OUE FOI CONDUZIDO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL Do
CONJUNTO AUGUSTO FRANCO EM VEICULO PARTICULAR E ESÍÁ AGUARDANDO DAÍA PARA SE SUBMETER A
INÍERVENÇÀO CIRÚRGICA. OUE o CONDUToR DA MoToCICLETA ÉNVoLVIDA PERMANEcEU No LoCAL ATÉ A
SUA ÍRANSFERÊNCIA PARA O HOSPITAL

Dos Santos Filho Cristiano Silva Santos
{Coôuô'€hte / Vírims )

.ú ola) ún'co(ô) cp.nsávd pêrâ5 
'n,omaçó€s 

â6. $*ndár. cr nmEh€d. Fra pÍ€*d! dscl8Béo qu. d€'
6 33s Donundaçáo cl ui 'É . 3.10. comun'6ç3ô F ârsa dê c dn€ ôú d â conrãwôÉô do cód&o P.na BÉíi.no "

.o.<]âÉFÍ.o.d.wd66Nd.

O9:-'g.-"r

Delegado de Pôiiciâ Ciül:Jeí€rson Pires de Alvâr€nga
lmprosso poÍ: João Evanqerista Dos Santos Filho
Dala de lmprêssão: o7to3l2119 23:23
Protocolo n': Náo disponível

Pá1ina 2 de 2

PPe - Procedimêntos Policiais Eletrônicos

ASSINATURÂS

p. 16



UNIDADE: Hospital Des.Femando Franco DATA:4

\OME: -O*
ID

O\l\/1 9 )wa-
SEXOMASC. I F DATA DE

1L

CARTÃO DOS SUS r,.' i ^.r
NASCIMENTO
S<.|tr&- çt

PF:
NOME DA I\,[ÀE: Ab,cr-
LNDFIREÇO () tJ

NE PARA Cg'i.T
BAIRRO -":i -

ATO
@-

COMPLEMENTO:

I -AVALTAÇAO DE RISCO
l.Queixa,Motivo que levou a procurar o pronto Socorro.

2. Cronologia,/ Duração da queixa aguda f CrônicoI
HAStr3.HistóriaPregressa:DME Cardiopatiasn AlergiasE Medicações! Outros!

-{.Sinais e Sintomas:
R23 CIANOSE Rs3,R63.0 MAL ESTARTTADIGA e/ou
R07.1 FALTA DE APETITE
R06.0 DiSPINEIA R19.4 DIARREIA e/ou OBSTIPACAO
R6l SUDORESE R50 FEBRE

PALPITA ÇAO R20.2 PARESTESIA
SONOLENCIA R60 EDEMA
AGITAÇÂO R42 TONTURA
HEMATURIA e/õuDEÚRIA R26.2 DIFICULDADE P,/ ANDAR

F-10 DOR R1 i NÁuspes,rrôltnos
R5l CEFALEIA R05 TOSSE
Rl0 DOR ABDOMINAL ALTERAÇÕES DE PELE

IIIIII
III

R00.2

R40.0
R,15.1

Rt 1/R30.0

5.Dados Vitais
P.A X

Normal I Alterado ]]
6.Cálculo do Escore de Risco

TAX F.R.
Com Relação com a Queixa D Sem Relação com a Queixa -

T.C

Pontuação

T.Risco:
8.Destino/Área

BAIXO

II- ATENDIMENTO MEDICO
I.HISTORIA CLÍNICA

Escore

MODERADO ALTO -

Assinatura e Carimbo do Profissional

Dados Vitais Relação Cronologia

/7tW /-7u-a4/"L
/

2.EXAME (r1o Pr

J.HIPOTESE DIAGNOSTICA

4.AVALIAÇAO DE zuSCO REALZADA PELO MEDICO:
BAIXO - MODERADO - ÀI,TO -

I a.,/

PREFEITURA MLJNICIPAL DE ARACÀJU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA DE AI'ENDIMENTO

HORADEENTRADA: *

DOR TORÁCICA

4,/ /

p. 17



t
RXimag.ÍI

RAIOS.X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGENS
Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE

Fone: (79) 3025-7950

RESULTADOS DOS EXAMES
Protocolo: RX 19660-20 Atendimento: 09/04/19 - BLVí
Cliente: CRISTIANO SILVA SANTOS
ldentidade: 1460502 /SE Nascimento: 0210111982, 37 anos
Contato: (79)996814930
Convênio: PARTICULAR

RADTOGRAFTA ANTEBRAÇO ESQUERDO
LAUDO:

Fratura no terço distal do radio com placa e parafusos de fixação

Dra. trícia Gomes Pinto
CRM/SE í975

A avaliação clínica e técnica do laudo, é exclusivamente do médico. Em caso de dúvida, nossos
profissionais estão a disposição para qualquer esclarecimento.

JESUS ESTA VIVO, BEM \TVO NO NOSSO MEIO, FIQUE EM PAZ !

p. 18



+ FUNDAçÃo DE BENEFTcÊncn HosPrrAL DE cTRURGIA

Diretoria Técnica - S:erviço Social

DECLARACÃO DE INTERNAMENTO

Declaro para os devidos fins que o Sr.'CRISTIANO SILVA SANT'OS'

portador da C.I. 1460502 SSP/SE, internado na unidade de Ortopedia I'

enfermaria C03;deu entrada nesta Instituição de Saúde dia lll03/201q

para ser'submetido a uma intervenção ciúrgica. Informo ainda que o

mesmo está em tratamento e aguarda o agendamento do procedimento'

Sendo assim, não tem previsão de alta hospitalar.

Katia
Assisten Social

CRESS/SE 1995 18Â Regto Aracaju, 1210312019

CIRURGIA

Atenciosamente,

p. 19



MS,OATASUS

VÊRSÃO: 15.9í

o E rú28C030801

PROGRAM'. DE APOIO A ÉIíTRAOA DE DADOS DE AIH ' SISAIHOl

FUNDACÂO OE BENEFICENCIA HOSPITÂL DE CIRURGIA V

ESPELHO DA AIH

ESFERA: PRIVADO APRESENTAÇÁO 04 ' 2OT9

Situaçáo : APURADA TiPo : 0r lNlC al Apíesentação : 04/2 01 9 Dâta Autorizdçáo

Especiaric,âdê : o1 - CIRURGICO Orgào Emlssor: l\{280030801 cRc:

Doc autorizador: 19013ô12E98OOOO Docmôdrosp:206790614650009 Docdiretorcllnico: 20ô790614650009 Oocmédicosolic: 1243013125n)'

CNES : OOO2283 - FUNOACAO OE EENEFICENCIÂ HOSPITAL DE CIRURGIA CNS 2Jô5532!'N6-T]

Pacientê: CRISÍIANO SILVA SANTOS -,/ Prontuário | 108026'

Dãtâ Nasc. : 02 t 01 l 1g1z-3exo: iVIASCULINO Necioíôlidade: o1o-BRASIL TipoDoc.: rdenlrdâde ooc:1460542

Rêsponsávêlpac. : DENISSoN SILVA OOS SANTOS Nome da lvãe : TEREZINHA SILVA DOS SANIOS-,.//
Endêrêço: RúA1756 17 DE iúARCO aairro: SANTA MARIA Râ9e/Cor o3'PARDA Etnrâr 0000-NAo sÉAPLlcA

MunlcÍplo : 28oo3o. ARACAJU UF : sE cEP : 49044"060 Íelelonê : (79)9968-14930 MUda Píoc. i
procêdirnênto soticitâdo : Ozl oB 02 045-8 - ÍFIATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA-LUXACAO DE GALEAZZI / MONTEGGIA / ESSEX LOPRESÍr 

-..,,
proce.timento principat: 04 oB 02 045-8 - TRÂTAMENTo crByRcrco DE FR TURA-LUxacAo DE GALEAZZI r MoNTEGGTa , ESSE x L oPRE S'-r 

-Diag. principal: S523-FR\TURADA DIAFISE DO RAOIO -/ oiag secundáíio

Carater atendimento : 02 - URGENCIÂ _/.,
Data intêrnaçáo: 11 /A3120',19 ra Oàld saióa : 14 I 03 I 2419 lot saiaa : 12 ALTA MELhORADO

ÂlH Ânlêriôr

Causa Obrto
ÍVIod3lidadê llOSPr-.\L À

L beração SlSAlHol :

I Causas ExteÍnas (Acidêntê ou Violência)l
CNPJ clo Emprêgadoí: I

vinculo Previdéncia :

CNAER

CBOR

PROCEDIMENTOS REALIZâDOS

ulc els§cdlEc4g DocuTenlo cBO CNES/CNPJ AouíârvâlorD/ Otdê Cmot Descírcào

t oaoaozo+sa i0799s369860004 225270(1) 0002283 0002283 1 03/2019 ÍRATAMENÍo c RU RGrco DE : r-'. ,

2 O4OBO2O458 9S0016286032288 225151(6) 3359948 3359948 1 03/2019 TRATAI\/ENÍO C RURGrco oE i:'-
ã õzõãõ:õaõõ 7-- - 

02681.701000169 0268170í000169 ró3l2ot9 pr.qcn oE cot\TPRESSAo otNAÍ\,lrc'\ -

4O3Oi010170 190065103540004 225125 0002283 0002283 2 03/2019 CONSULÍA/AVALTACAO ÊM PACi::ri r:
5 0302050019 980016294534491 223635 0002283 0002283 1 03/2019 ArENolMENro FrsrorERAPÊurrco Ervr -
6 0302040021 980016294534491 223605 0002283 0002283 1 03/2019 aÍÉNDIMENTO FTSTOTERAPEUT CO Erú pilli.

DADOS DE OPI\,I

CNPJ Fornecedql t9!9 Seíe Req. ANVISA

TeÍcei.o I Píóprio

t2 30

e2.861_ 
_

Nôra Fiscâl ,

aao**., // 02 6A1 7O1lOAOl -69 .2.

vaLoRES oa PRÉvla

03 01 01-coNsurTAs MEolcAs/ouTRos

O3 02 04.ASSISTENCIA FISIOTERAFEUTICA

03.02 O5.ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA NAS

O4 ()8 O2,MEI\48ROS SUPERIORES

07 02 O3-OPM EM ORÍOPEOIA

39:9

183 81

TotalGêral 3919

No Pre Nalal

De acaoocoín a Podana SAVMS Il" 92 de 22 de agosto de l99Spttblicada no dáno Anciat da Untéo. Podet Erecunva
1ÍàsitÊ. DF 24 oa 1995 Seçáo I. p 129a6. uma via dêstê reletóio deve ser aíqutvado no pronluàno do pacÊnte

CID SECUNDÀRIO
gj! Caracteristicâ
V2,1! PREEXISTENTÉ

Descíicâo
MOTOCICLISTAÍRAUIV.EMCOL,C/CARRO,PICK.UPOUCAMINHON.CONDUTORTRAUM EÍV]ACO 

''TRANSITO
Número de Nascidos

Vrvos: Mortos

Número de Saídas

Altas I Transf.r Óbitos

t

ASSINATURA É .À-
DIREÍoR oo t'c '''

s
c.

-§?
6

Oireto

4.67

6,35

233 71

244 i3

Num AIH | 281910015O34-O -,/

Serviço Profiss onal

Oireto

80 06

*.-q)''=t**
U lilNttt

Serviço Hospitalar

p. 20



,'.':
D

AliExo r

Sistema Minislé rio

su5 único de da
Saúde Saúdê

tzA
CITA

oH çAoUTAEDoILo ÇÁsBAAPDOUAL FILAAITPsHooANRE ÇANÍIÉD

o do Ésta belec imento de saúde

NOME DO ÉSÍABELECIMEN Ío soLlclÍ
--1-]FU NDACÃO DE BÉNEFICÊN CIA HOSPITA L DE CIRURGIA

NOME OO ESÍABELECI MENÍO EXECUÍ

NDAçÃO DE BEN ÉFtcÊN CIA HOSPITAL DE CIRURGIA

lde niitlcação do Pacie

r2 ÇNES-----
0002283

" cNE9- --
0002283

6 . N. DO pRONTL.rAR,a

qc:)(,;
5. NOMÉ OO PACIEN

CR ISTIANO SILVA SANTOS
er.a-

NASCIMÉNTO-

_1202lotl1982 [1"ljOÉ SAÚ OE (CNS

9968149

E OE CÔNÍÂ

aÔ1
40001
ó^*le-r1'NoME

EREZI NHA SI ADO S5A OSNT
T

13 - NOME OO RÉsPoNsÀvEL
9967352

z, - co*otçoes ãuÉ ,r,.tstlrtceu I

r'/fau,5z22,o2z 2rr -r.zz1z z 1/2-'o f "e'

ÉS REALIZAOOS

RESULTADOS OE PR OVAS DIAGNÔSÍICA§ (RESU!ÍaDOS OE EXÀM

.-22 - PRINC

4 f(ndsa/oy'-lro
2l-xa.urs czrLÍze

. clo
2a lão ro sEcUNDÀRl T2 a clo io cÂlr*---l- 1nJV _Íico

*cinÚn

TO

17 DE 18

RUA 11 N"56 7 - cóo.lBGÉ 490ri,.

T--16
. MUNtclPlo oE

TIVA DA

20 . PR!NCIPAIS SINAIS E SINÍOMAS

r'/Z.< /-d'ía éz
,4a-í2F.r'ã -r6.zar:-'s/-zr<;

@, ,r-- I l/,s- r/ír"t,.

o
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Page 1 of I

r.e.H.C- FUMA§;AO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

^r. 
rii"*"aiãooor 

'r.nv*o*o, 
1?4 uF:sE cEP:490?5-1?0

FICHA DE ADMIS HOSPITALÂR

ATENDIMENTO

ACOMODÀCAO: Enfe rmarr a

DIREITO A ACOMPANHANTE ? SiM
DATA: L1/O3/20t9 l'4:06:53 LEITO:
TI PO: Urgência
CONVENIO: SUS INTERNO
PRoEI SS ÍONAL: 1631-LEOPOLDO SIMOES BARRETo

I ane

--J--

oRT BUCO C05 - ortoPedia I

PÀCIENTE CÀRTÃO SUS: 2 0 655 32 94I4 0 0 01

ATENDIMENTo:1080261
NoME: CRISTIÀNO SILVA SÀNTOS

ENDERECO: RUA 1? NO56 _ QUADBÀ 7 - BAINO: 56

BAIRRO: Santa Maria UF: SE
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-'c
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oed talmitaI(lnéiá u çãrêspD çãosp
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ia zo - agx ao nÍvel Pré anestésico

PA 50% do nÍvel Pré ânestésico

se solicitado
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*cir{unoa FUNDAçÃO DE BENEFICÊNCIÀ HO§PíTAL TI INURGIA
Hôspital dâs Clinlcâo "Dr. Auguslo Leno"
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Hospital dê Clínicas "Dr Augusto Leil:e"

Comunicado de t tilização de Órtese' Protese e Material Êspêcial (OPMEI

cEt{íRO ÇtRuRatco

Ão DOP ACI Í:
Maticulô: ,08 A3ó,

N,cme:

EnfeÍmâriê:
convênio: 

-.áUl---

zada Dêscíiçâo dGs p rfil j.- j
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P Íoctrl i rilen to iizado

Data da utilização, § t I
r 
pENllr!§ê§Âc Do-hlÉqcg
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.-,-
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,oz
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,PIÍAL

/t <- ô
oRToFLÂN'

- .ITOPLAN 
SERGIPE LTDA.. EPP

- .v Rio 8Íanco, 186 - Ed. Oviedo TerxeÍa - Satâ 813
ÍeteÍax 179) 3222.0250 / 3222,0383 - CEP 4901 0-030

SE

DATA OA CIRURGIA:

CIRURGIÃo:

PRôNTUÀRto N"
1

CONVÊN 22<
PROCEDIMENT

DESCRTçAO DOS pRODUTOS UTTLTZADOS

QUANT,MATERIAL REF, QUANT, MATERIÂL REF
ArÍuela p/ Pârâfuso 3,5 Haste Bloqueada Cl Femur E Iibia D Umero
PlâcaemÍ35 Haste Bloqueada Proximal

Placa lV C Peq. FÍagtos 3,5 fl / í- ,r/ Parafuso de Bloqueio Proximal para Hâste

Placa 1/3 Tubular Peq. Fragtos 3,5 Parâfuso de Bloqueio Distal para Hasta

Plac€ em Trevo 3,5 Parafuso Íampão

E

0- Placa de Reconstruçâo 3,5

Arruêla p/ Parafuso D 4,5 El 6.5 Fixador Tuba Tubo E Tíbia ú Fêmur
Plâca IV C Estrêita 4,5 Fixador Lineâr (Antebraço)

Placa N C Latga 4,5 Fixador Linear (Umero)

Placa Ponte Larga 4,5 Fixador Linear ( Máo e Pé)
Placa Semitubular4,5 E Fêmur
Placa Reta Maleável4,5

Ejt(adof Linea. TP Preston E Tibia D Fêmur
Placa Supra Condiliar 4,5 Fixador Linear TP Preston (Úmero)
Placaem L/T 4,5 E Direita D Eiqueroa Fixâdor Artjculado (ÍP Colles)

E

o

Placa Tlpo Puddu E Fêmur E Tibia Fixador llizarov
Placâ Tubo Richârds E g5o D i35" mLâmina de Cartil
Parafuso Deslizante Lâmina dê Osso

q

(.)

Parafuso de Compressão Equipo p/ Bomba lnfusáo

Prótese Thompsom Equip. Multivias

Parafuso p/ Acêtabulo Ponteira de Rafiofrequência (Ablator)

Acetábu o Bipolar Parafuso Trânsverso

Acetábulo N/ Cimentado Parafuso de lnteíêrencia

lnserto do Acetàbulo Âncorâ Femu.al (Endoboton)
Cabeça lntercêmbiáve

Haste Cánula

a

Fio de Kirschnner

Fio de Steinmann
lnserlo Ilbial Fio de Cêrclagem
Base Tibral Grampo de Blount

õ

Componente Patelar Placa Bl
OPSITE

Cimento Ortopédico
)

Placa ]ltanio ( ) (

Placa Pedus

IIIIIIIIII

ITIIIIIIII

I

II

II

II

ESPECTFICAçAO DE PARAFUSOS

I
[,1M

PARAÉUSO
CORTICAL OTD

PARAFUSO TITANIO
coRTtcAL _túM QTD

l..l

3.5MM
PARAFUSO
CORTICAL oÍD 1^.2

PARAFUSO TITANIO
CORTICAL À,1 À,1 QTD

,1,OMM
PARAFUSO
ESPONJOSO OTD

PARAFUSO TITANIO
BLOQUEADO MM QTD

'i 1l!' ,d\a4,5MM
PARAFUSO
CORTICAL ATD

PARAFUSO TITANIO
BLOOUEADO I\,4 À,4 OTD t

N t{ , t...Y l'i-{4,5MÀ,1
PARAFUSO
MALEOLAR

OTD ..Qeol
PARAFUSoEAÇoE TIT
CANULADO 3,5 OI'D isN\

N

QÍD
PARAFUSoEAÇoE TIT
CANULADO 4.5 ATD a--_

NPARAFUSO ESPONJ
R/32 LONGA OTD

PARAFUSOf]AÇOE TIT
CANULADO Rí6 QTD

PARAFUSO
TIPO HERBERT PARAFUSotrAÇoDT

CANULADO R/32 QTD

.:i

PACIENTE:

tN}@

Haste D Ender D lúini Íen E Ten

Fixador Linear O Tíbia

Acetábulo Cimentado Agrafê

RêstritoÍ dê Cimento

Componente Femorâl

)

Placa Bloqueada 4,5 ( )

Kit CimentaÉo

Campo Ciórgico

1€

.rd,P

PARAFUSO ESPONJ,
R/]6 CURTA

QTD
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.d + HOSPITAL DE CLINiCAS "DR. AUGUSTO LEITE"

RELATÓRIO DO ATO CIRÚRG|CO

R|ÇAO DO CIRÚRGICO

ASSINATgRISOQTIRU RGIÃO

It.';.

§.
al.'

(a'rnÍinc

73 r 03119
DATA

MOD. 042-HCÂL

coNvÊNro:

Sus
---§Àê1! .-.,^ -

IDADE:

3?.r*,vrsa.

.-\ v1f!.1Ul.l Llr.Ír"Y1-Á)

_108006 r
TiCO PN PERATÔÂ lo

RGIA REALIZÀDA:

ISTAIÉsloLRG

AUXILIAR:

ANESTESIA UTILIZÂDA

SÍICO? ERAÍORIO

B. E. / BIPOLAR

SERRA ELÊÍRICA

FoNTE DE LUz / FIBRAóTrcA\

EQUIPAMENTOS

'TRÉPANo ELÉÍRlco

' MtcRoscôPto clRúRGtco

,

UNiDADE:

I

1

I

I

I

I

I

:
t

I

I

I
I

I

AUXILIAR:

AUXILiAR:

.r'X
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"DR AI]GUSTO I.EITE,'

ANÉsrEslsrA: 
0,,ç_

2" AUXILIAR:

t
iDADÊ: 3+ sFy'at 

/14
crnuR(irÃo:

coNVÊNIo 15

DIAGNO ;ÍICO PÓS.OP€ io:

CIFiURG},\ FTIOPOSÍA:

CIRURGI.\ RHA.LIZADA

PRÉ.MEOIcAçÃo:

CIO C,,:, ANE§ÍESIA CIO DA

MCrÍ\ll"OF: tCG

9 ,T'4j

oPERAÇÀo A!T DA ANES.I,ESIÂ t(ISCO OPERA

APTO:

5,n,

cóoieo crRuRe lcc

llo U1: RESULTADo:

1.-2-3-4-5-t
Êto ESrâDO Íco

I t-2-3-4-s.6-7

üro^ I1e AUX ÂR:

DIAGN():;TICO PRÉ -oprnnrónro;

"i" rO

IN

4

0
I\4E'IRO PULSO óGRATo àÉau ruÃo nvestve trVEÀJ'

MATRrcuuA: rcg N6l
COR:

I
QUAR"IO: LEI'rc:

allr

posr,ilú, LOC^L PUNSO:

s

I I rr,l)
., )C ^s.J)I

<,m [.r' wJ.,

.3<,

II
!r
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't0!r

141

'i2L

10n

t0

AGÉNTEs ,NESTÉSICO-(:

il9

t,
§

Í
ír.
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DESTI NO DA SRPA: OIEITO IALrA
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..]
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l;-rçar:eat t * Lesrlkdos ,je âxame

]"] i-ndacác Ce Selai;àt.iã Hc+:tsi !4ê Gr,jiE;ã

i.áturcten

',030199

CR'STHirc S'LVÁ SqNTOS
Ur9êÍldá

Et,Â í7Nr56 - QUÁORÀ I- BÁIRRÔ íi OE i,ÁRÇÔ

lía5iu,ino

v

I
I

I

E€tÊ. i?,t3/20 i9
nri_s i Li?

Afendimento
í(omê-i.p.Âtend

Endengo
Cídade
Sexo:

HEMOGRÂTIA CO*IPLETC

i.Hs Cotst3;itr0§ttot9 11:S{

üâiêtal'jiÍrquê l §àt

EF,iiR(ÉRÀfiÁ
AIE ritrocitos .--.___-___"-:

Üata t ltg!2c1t!, 11:tE
ConvênÍosos
lk.Sot:
Bairro:
TelêÍ6no: 9968í4930ê967:s2s íldadê; 37 aros

8,*rfirôgbbiDa ..-.._._.--_.---:

ClHfttrâócritos......_........:

§Hr*':.::i::_.*.*
4Fa.c.tr............--.---- I
CF-H-C.U _-..._-..___ :
u) F.aw _....-..-..___- :Ltuct GtrÁIÂ

3,gg fiit i./càr'

11,1gtt

30,8,.6

RefeÍÊrrcia

florn6r? Mulhêr
4.0 -5.5 4B - 5.0
lioín€dn Muiher
13 0 - 17.C 

'2.! 
- Í6 O

l-icftsm MuaheÍ
40 -56 35 -47

r.t0,§í í
3i,93 !g
9{,m â/r!
1,5 %

,ê.r00 ndr.
t--.-----.-..--lno-.
56.7tr ãõao-l
ê4.{.{Eoi:t ;i]i'g.* :;;1.

5.0C0 ã -r0 Og!,Ír.,rn.

40 a 70 _r .6iE e Z Alyl
0ír0150ô4{A
00a0200â2OO
2Í, ã 50 ít]00 a 5COor:rj a í!-) Í5r_t ê 1a{I

150.000 e +l? a8ú4rlrt.

82-95
?-Ê - 3+
3D, ?-5
10- 15

Ç

S"ffif,Ilir,*,-s.gàrêottal03,..,........-._-- :

5ffiff._:_::::,
-LinÍrcÉoa -*__-:
.eêÊêêÊàs.-,-.,--..--_.-, :
,,LAqUETÂS
.Yá!êÍ Enêactaaala ...,..-._...:

il+,,:z i{tt e{rs dê 0hreE? E-nfiêÍ do
Eoírédi2

OrBtú -r9e6

Fdn.ôdâ S Amddà

CRBM 28dO

?45-!-I-!0 iãr! ?

Eúrê *iÉE13 Sa{,zn tãn&Ê
Etüréôce

e8tí 09{8

[IêsE i.â§.a.ênhãs Nã-ro.ne?rr
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çRB*t 27
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i-,ttiú izrilJzr./ rJ
Fi6-â ii:i?

Atendimênto
Í{omê
íp.,qtênd
Enderc@
Ciddde
Sexo:

í080109
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Mãs.u,int

hta 1tfiJ17o1911:\8
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.i.Ãtâii|a I i.iâ .im §ánh
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; .iiírçâinenll-i ili. .esultarlüs de Lxame l-i+iÊ -i ur r

l'ffidEí.êi i; 8enêÍcàrijÊ -qr:çii;i Je Giúi!:5

AtÊndiínâ1te
Nôme
I p.ArÊ,Íd
Éndcreçtr
Cidade
Sexo:

CRISTIANO §ILVA SANÍêS
Urgà.iõ
RUA í 7 t'lrs§ - úuÀoRÂ 7 - BÁlRÃa 1Í l'F UAR{f)

Datã 1ri33201911.'!B

Convéniosus
Md.Sai:
Éairro:
Telêfone: 9963,l d93cu9s673525 í
ldade: 3J a,c:

TET'IPO üE FROTCMBIHA

i&'ia co!4tã:1 'r{}31201 I '! r :ô/t

ÍEiPO qg PLoTof ÉltaÁ.-...,-".:
PtorolalxÀ ( aÍ,vloÀrJ§! -..-..:
,i!ft .-..--,-...--.-----.--:

t1,f
ReÍetêÍrcla
-r0.0 a 14.0

3.êl ã 1,13

ua!,otú:s §E slal lllu<»alit.E"aÊc§ P;.&À o cctIlgcl,! D-.. ÍtÊlPÍla Fialrcd4eu!ÀlarE c*-r-a:

lEDrcÀçÂo

ts-,]r}-Làraá de llaô,basÊ t.enê!â Go l)àor.cote! sl.rúlglc-oÊ

r:aâvrú?áâ da TEorboaÇ tê:zore Plâf1.lttd!

P:irY!àgá4 ét TroÊoêoà41t§o

ltevraçaa ds têoollaatàa do súolltno. oB tEÀtàrcrto dâ

pacrlatê! portâdo!âi da râlR1.§ a.ldrÀcas rÊêâcj.oà! -

2.0 - 3.4

2,4 - )^9

3"ú - '-.5

[6üâ R6êirc de üiràra Esns-ddo
ItúrÉôcâ

i=rgÍ* 1$€

Éôa funB S.Àlza Sântcs
gd!Édi.a

LreBu 09re

Maina LIr? Saotãn?
gicr.Éli{"

ÉdDrrut S ÀliÂi.À

EEaÉí.k-á
cP8qr- 2i6rl

tL+J. ,rãelrârhe tú.Mro
*ã?Érj60

,.Ã*iili*5

jàq,cii.Á Liôà da §âátB

Elrid-dÉ-
tAúàrt74

Fàdld! Fo.i? ê 4rzrlj.
.llruar

r?Eii i!ÍÉ

Arnê 8êqrna P CCa .dho
Êaú4êú.a

iligll! C17!

1i ,: '^i:'
h{E: i ! 1 92. l6iá.í}.23:t cinrrg',a/sadíca&esiiiía,io-lab-aol-:.plç

p. 50



l ^rt rr=il iÊ-[ir ) ú lesi:ita*-:,s iie F,xai-rie

Fondàcà d€ 8árificêficiã ttoipitãt de Orüígiã

|âtuÍat&K)

0ã4. 12&3,?0iS
Fiara Í i:32 .!ll'

Atendlmenúo
!t!ome
'1.Ê.Átênd

Endereço
CIdade
$exo:

CR[At'!NIí{A

{]€!a cêteta:11103rl01g t,,:54

E SgLrÂI)(.r.......,,..,.,..,,.,.:

L!âta Càl€Éã: í í/03ft019 í l:S4

!íajÉnr!: §a4oue caaÍEr

t!êsrrltáalâ ....-,,___.-..--..-:

URÊIÂ

Edâ {:qleê:,! 1í{IiA01§ 1t:i4

l!.içJ.. Eüt hât]Éa c otútf_4t1Le

ragsuLÍÁ60.,.,.............._,.:

1080199

CR'§TIA!+O SILVA SÂNTOS

Urgàr€jê

RUÀ í7 it"56 - ouÁoRÁ 7 _ BÂiRRO 17 OE MÁRÇO

MasüJlino

Data Írlo3i2o1§ 11:1e

Convênissus
Itíed.Sol:
Bairro:
TêleÍone: s6E149po/996r3s2s.!

ldade: 37 6io!

Rdférlch
Hi 0.! - 1,;1rrg/C
Mr 8,6 - 1.1 mg/d,

REfr!,êrri!â

Ref,êÍÉnch
ênL!l. 11 - 43 mgtdt,
(,flÀnlu 11 - 4< mo/dl

Â,rl]ri iiê.:nê ! ..l Cê.!ã!1ê
RBnedica

cc6M0776

f

0,9á lnsrdl

g ,ig!ál

U mglCl

ü, ..Í

\

f+..3tiae llllêfê 49 i-)lÍrérâ tS,ts?Iaa
&!,_nódrcÀ

CI1SM í-o6ii

[a*!â ,Jngne s.jj!â 8!|'!as
Bo-nédrÇâ

Ça8eí n!43

llaaa? ,.]i! ::; l

i:qEM ll - 1:-1:

F-n,ô.b § Át'tadà
&srÉdi:a

cRsM 2860

f).§6 fr.rqeh:G il:Bj,Erô
F.rnéího

CRBIJ ZI*

J.+Etô. Líó. iis Sâ.kE
SEn&r.a

fuiFêr R.}*a dÉ trÊ

ã{'rÉdira

hfip:; i92. t 68.{.i. 238/clrrrrgta.i,.sadícadresultado_lab_aovo.p}ç

p. 51



COVERNO DE SERGIPE

SISTÉMA INTERFEDRAÍIVO DE GARANÍIA DE ACESSO UNIVERSAL - SIGAU

COMPLGXO REGULATÓRIO DE SAÚDE OO ESTADO

CENTRAT DE REGULAçÃO OE I'.TÍOS

DOCUMET{TO ÚNICO PARA SOLICIÍAçÁO DÉ VAGAS EM ENFERMARIÂ-DUSV E

OOENçÂ ATUAL

ANTECE ES PESSOAIS É COMORBIDAOES

RESUMO DA TE CA INSTIUÍOA É RESULÍADOs

lil^ l, ,l^# {K aJ pn,

.( &t t, /'-'l(vlo

-4--

/1^!

t'?-'t.
J

t
..:,.

.

fr-í,,42Y* ,.2., àt-
f

<-

,.r.

t*

NOME OO PACIENTI

NOME DA MAE:

ENDEREçOr

cNs:

NAÍURATIOADE:

TELEFoNET

CRISTIANO SILVA SANTOS

TEREZINHA SITVA DOS SANTOS

RUA 17 N"56 . QUADRA 7. BAIRRO 17 DE MARçO

206553294840001 purooesauoe, Sus

ARACAJU

996874930/996735257 RFcrÃo Dr sÀÚDE

ESTAOO/SE

Lt/03/20t9
02/01h98?

pRoNTo socoRRo ÁREAAZUL( )ÁREAVERDE( )

URGENCIA ORTOPEDICA
UNIDADE PRODUTIVA;

O +, ogeíw.I {*^
qUEIXA PsINC EDU

-2.\_

//-

RESUMO OOS RESULTADOS DÉ EXAI\485 G

,L4x_t r a/t
ICOS E POR IMÂGENs(ANEXAR cóPtAs Dos RESUITADoS É IAUDoS)

4).

w (6ffÓ""* O
RESU

Al4a

ÀVALIAçÕES oOS ESPECIALISTAS (ANEXAR cóPtAs oE LAUoos E/ou avaLuçÔEs)

§M(l
.NÃo { ) NÁo osEc|ílvo: srM ( ) NÂo ( )

srMl I NÃo( )
l.ucÓcfios

I

,C-*t ó h

SERGIPE

0ATA DE ÂDMISSÃO|

DATA DE NASCIMENÍO:

p. 52



,

§úNÁo ,lrt( ) iPÍ( ) 6rq )

üre#e
NÃol )

. r",a_ L :

/Le
4_4íC @

MOTTVO OÂ SOUC|ÍÂÇÂO

/
/h

/ -/-
//vtr',. Ukí{' "r/,«aad,l^ u_

É vEDADo ao

Âd i5. E{a.E. asrãvidrd. .rô di.!.ôsri@ ou do prornóni@, .mPlio, ,
er.palno ou êr.ên€.* 6 .úm.@ d. vnrht cônrult.t e eu.rsqos @Úo5

píd.diÉ.^tor úénic.

Ân. ar. Eátnr. i)iro ri6 .ei de dcnç. 'n(urrr.l . rÊFiDl, d4 ô hadié Õt.r.or td.3 B tutd:dd Dàli.rj6
dúr'veD çn .nDúds .çõ.s di,ea&ar ô. r.ãéd6 Éü.k tu obrt.ãd*. lendo *Fp'. .r .onrd.ÉCo à

**:Xffi"--úr6pô*hirn'd'''d'tuB4tuc'í'

NIR

J_l; )0
CRL (RECEBIMENTO)

CRL (Autorização)

ATENçÃo
A primene sücitáçàô d.!.r, e.Í ênüad. à Cêntr.l d. Re8slâção dê L.ilo. ârÉ*5 dô DUsv Êniê.ma.ie deüd.menr. p.emhido rc máimo 03 horô a p.rta. dô d.t. e hor. da

solicitâção.

Leito6, .ump.indo o me o pE& dêíinijo no item .ntênd.

E rc OUsv uTrteíá vâlidadê máximà de 03 di.s. p.(ir dâ dãtà dã prio.ir. tolicitâção.

a

af
a

t'

OE

:)

F*Y ]

p. 53



{.-I É{i.-tÉr"-t l.#rL
FUNDAçÃO DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

RECEITUARIO

Nome

P-É{''*
e Ir-.---..-o l-"-r-1- Os d.- {-1'F'&? -.--<...-.*.-e e

qcÉ> 5a-2-1 s-^LM
L4-.o----..-

-.'<-'<--?

-f.--f ê,..-* ct-C.

/6 a7ryf
Lnlcirnto

'-,-'Orto@ia c Í

Av. Desembargador Maynard, ne 174 - tel': 2106-7312

CEP -49055-210-Aracalu-SE

.Q-Z-

o4.e.A^é/

p. 54



p. 55



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600347 - Número Único: 0010488-43.2020.8.25.0001
Autor: CRISTIANO SILVA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência
    de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe,

 para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso
 de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da

realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,
o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (

 art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545995-43. fl: 1/2
em 10/03/2020 às 12:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 4 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2020, às 12:01:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000545995-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545995-43. fl: 2/2
em 10/03/2020 às 12:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  "Certifico a devolução do processo, conforme decisão proferida pela Corregedoria Geral de Justiça (Processo SEI n.

0006122-67.2020.8.25.882), nos seguintes termos:EXCEPCIONALMENTE, autorizo:1. a devolução, pelo Cejusc, de

todos os processos judiciais encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos da varas de

família;2. que as unidades jurisdicionais deem prosseguimento aos feitos devolvidos, dispensando-se, desde já, a

realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao

processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori.Nesses casos, entendendo o Magistrado titular da

unidade ser imprescindível a realização da audiência conciliatória ou de mediação, poderá o mesmo devolver o

processo ao Cejusc, para designação do referido ato, assim que possível.Fica ainda autorizado a todos os

Magistrados do Estado, caso assim entenda, a dispensa da designação da audiência de conciliação/mediação nos

processos cíveis distribuídos até 30/04 do corrente (data em que todos os prazos processuais estarão suspensos,

conforme Resolução 313/CNJ), a fim de minimizarmos os efeitos das suspensões dos prazos e de realizações de

audiências."

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, diante da devolução dos autos pelo CEJUSC, atendendo ao que foi determinado pela Corregedoria

Geral de Justiça (Processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.882), faço o feito concluso para apreciação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000016}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do

prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar

conciliatória no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19. A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a

devolução, pelo CEJUSC  Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados

pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da

realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao

processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori. A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua

vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação: ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de

emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da

Razoável Duração do Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a

sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de

contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de

conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo

magistrado. Pois bem. As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que

vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os

percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc). Ora, é

reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do

processo, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional,

a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como

expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes. A situação que se apresenta no Brasil e no

mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos,

a fim de a contento entregar a prestação juridicional pois justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada.

A manutenção do feito suspenso até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade

dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto da

realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de conciliação (no rito comum),

discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do m

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 66



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 67



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600347 - Número Único: 0010488-43.2020.8.25.0001
Autor: CRISTIANO SILVA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do prosseguimento
dos feitos nas respectivas unidades, “ ” nodispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória
rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC – Centro judiciário de solução de conflitos e
cidadania, de todos os processos encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de
Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar conciliatória, “a fim de que os magistrados

”.imprimam andamento regular ao processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia mundial
COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo, resguardados o
direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos

, para fins de contestação e prosseguimento normal do processo,Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação
cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da
Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos, imprimir celeridade aos
feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do
, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fimprocesso

de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como expressão
dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências em todos os
matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação juridicional pois “justiça tardia nada mais é

”.do que injustiça institucionalizada

A  até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo com a continuidademanutenção do feito “suspenso”
dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto da
realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de conciliação (no rito comum), 

,discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui  das disposições que prestigiam a realização da audiência perante o“tábula rasa”
conciliador/mediador, nova tônica da processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as partes com o auxílio de profissional
qualificado.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000794860-78. fl: 1/2
em 23/04/2020 às 10:34:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de conciliação, mas
postergar a realização desta assentada, caso seja necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a
depender do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de realização da audiência (nos casos,
por exemplo, de revelia, reconhecimento jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já
agora, o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da simplicidade e da
celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as
normas fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

 Cite-se a parte ré para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,  do CPC.1. caput,

 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo de1.1
10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco)1.2
dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485,
III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 

 Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre2.
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

 Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,3.
CPC).

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não
verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de

, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.justiça gratuita

Aracaju/SE, 23 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/04/2020, às 10:34:16

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000794860-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000794860-78. fl: 2/2
em 23/04/2020 às 10:34:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 202040601662

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600347

 

DATA:

  27/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601662 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202040601662

PROCESSO: 202040600347 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010488-43.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CRISTIANO SILVA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias dias.Finalidade:

Despacho:  O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação
acerca do prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, dispensando-se, desde já, a realização da
audiência preliminar conciliatória no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19. A corregedoria
recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC  Centro judiciário de solução de conflitos e
cidadania, de todos os processos encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos
das Vara de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que
os magistrados imprimam andamento regular ao processo, com possibilidade de realizar a conciliação a
posteriori. A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte
redação: ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia
mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de
conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a
requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado. Pois
bem. As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos,
imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços
surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc). Ora, é
reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do
processo, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria
proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o procedimento
deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes. A situação que se
apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências em todos os matizes da
vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os feitos
apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação juridicional pois justiça tardia nada
mais é do que injustiça institucionalizada. A manutenção do feito suspenso até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de
audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito
sumariíssimo) ou audiência preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do m

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000808631-13. fl: 1/2
em 27/04/2020 às 11:03:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/04/2020, às 11:03:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000808631-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000808631-13. fl: 2/2
em 27/04/2020 às 11:03:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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